
Câmara Municipal de Congonhas
Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

Projeto de decreto Legislativo CMC/N°~~/2018.

Concede Diploma de Honra ao Mérito

A mesa da Câmara Municipal de Congonhas~ no liSO de suas atribuições legais,

DECRETA:

Art.lO - Fica concedido o diploma de Honra ao Mérito a Sr.ClaÍlcia Luzia coelho.

Art.2° - O título de que se trata este Decreto. será entregue ao agraciado em reunião

solene da Câmara Municipal.

Art.3°- Este Decreto entre em vigor na data de sua publ icaçào.

C,lmara Municipal de Congonhas, 03 de outubro de 2018.

Vereador



Câmara Municipal de Congonhas
Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

Justifica tiva

Senhor Presidente.
Senhores Vereadores.

Tenho a elevada honra em apresentar aos nobres pares os projetos de Decreto legislativo,

que outorga o titulo de Honra ao Mérito a lima Sra.Glaúcia Luzia coelho.

Sra.Glaúcia Luzia Coelho, casada, filha de Valter Antônio Coelho e lolanda Cristina de

Souza Coelho nascida em Congonhas,no dia 12 de dezembro de 1976. é formada em magistério

e recursos humanos, trabalha na escola Fortunata de Freitas á 09 anos, A homenagem é um

reconhecimento pelo trabalho voluntário realizado no grupo Escoteiro cidade dos profetas.

Em 2015 entrou como voluntária para o Grupo Escoteiro Cidade dos Profetas, sendo

nomeada Diretora Administrativa em 2017. Hoje exerce as funções de Diretora Administrativa.

Diretora Técnica e Chefe do ramo Sênior.

Em 2017 recebeu um Diploma de Mérito concedido pelos relevantes serviços e

contribuições prestados ao Escotismo.

Em 2018 recebeu a Medalha de Gratidão Bronze.

A Medalha de Gratidão é concedida a pessoas, assosciadas ou "'lO da UEB,Grupos

Escoteiros,seções escoteiras autônomas ou entidades que tenham prestado grandes e

comprovados serviços a orgãos ou ao movimento Escoteiro em geral.

Em setembro de 2018 tomou-se a primeira escotista do município de Congonhas a

receber o Anel Gilwell.

Ele é ortogado aos escotistas e dirigentes que tenham concluido o nivel basico de

formação.



Câmara Municipal de Congonhas
Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

A homenagem de Honra ao Mérito se faz merecedora em reconhecimento pela

excelência qualidade no serviço voluntário que oferece com extrema competência,

responsabilidade e dedicação ao grupo escoteiro cidade dos profetas de Congonhas.

Pelo presente exposto, entendo justa homenagem e espero merecer o apoio dos nobres edis

para sua aprovação.

Câmara municipal de congonhas, 03 de outubro de 2018.

~~
vereador



Congonhas, 10 de outubro de 2018.

Exmo. Sr.
Adivar Geraldo Barbosa
DD. Presidente da Câmara Municipal de Congonhas

Ref.: Proj. Decreto Legislativo 04512018 - Concede Titulo de Cidadania Honor:íria.

PA R E C E R:

Trata-se de projeto de decreto legislativo concedendo título de honorária ..

o artigo 192 e seguintes do Regimento Interno regula a tramitação de projetos de
cidadania honorária e honra ao mérito, sendo que a condição primeira para tramitação é a certidão
emitida pela Secretaria da Casa sobre o disposto no parágrafo 2° do artigo 192 do RI.

Foi certificado pela Secretaria, que o proponente não está apto a apresentar o projeto,
devendo ser constituída comissão especial de 5 (cinco) membros, na forma do disposto no "caput"
do art 192 do RI.

Este é o meu parecer, sm~',

I \\ \-- ,\
A RIAN E~ (

Procurador do Legislativo

o Comissão de Legislação Justiça e Redação Final
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CERTIDÃO 061/2018.

Certifico para os devidos fins que o Vereador Délcio da Mata, não
apresentou nesta Sessão Legislativa de 2018, nenhuma proposta de Título de
Cidadania Honorária de de Diploma de Honra ao Mérito. Por ser verdade, dato e
firmo a presente.

Câmara Municipal de Congonhas, aos 15 de outubro de 2018.

, \ .;\1\ <,,~
Maria das Graç:ls Reis Mendes

Oficilll do Legisllllivo

Rua Or, Pacifico Homem JUnior. lU. Cenlro, CongonhaslMG - (J 1)3731.[S3S - Slle wwwcamamC\)IH!lJnhas lIU; I!0v,br - E-maIl
congonhaS@camaracongonhaslllg.govbr.
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PORTARIA CMC/125/2018.

NOMEIA COMISSÃO ESPECIAL

o Presidente da Câmara Municipal de Congonhas, usando das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 54, do Regimento
Interno, baixa a seguinte PORTARIA:

Art. 1° Fica constituida Comissão Especial composta pelos
Vereadores Edonias Clementino de Almeida, Nilton da Cruz Ramalho, Patricia Fernandes
Monteiro, Eduardo Cordeiro Matosinhos e Vagner Luiz de Souza, para, sob a presidência
do primeiro, emitir parecer sobre o PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 045/2018
que CONCEDE DIPLOMA DE HONRA AO MÉRITO à lima. Sra. GLÁUCIA LUZIA
COELHO.

Art. 2° Esta Portaria entra em or na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Congo ,15 de outubro de 2018.

CMC/FO
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Câmara Municipal de Congonhas
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Câmara Municipal, --l5- de ~~ de 2018.

Comissão Especial nomeada pela Portaria CMC/125/2018.

Ref.: Projeto de Decreto Legislativo nO045/2018 - Concede diploma de Honra ao Mérito à Sra.
Glàucia Luzia Coelho.

RELATÓRIO

A proposta de autoria do Vereador Délcio concede diploma de Honra ao Mérito à
Sra. Gláucia Luzia Coelho.

O Diploma é conferido àqueles que tenham se destacado no campo da promoção da
cidadania.

A homenagem é o reconhecimento pelo trabalho voluntário realizado no Grupo de
Escoteiros Cidade dos Profetas, sendo nomeada sua Diretora Administrativa, Diretora Técnica e
Chefe do ramo Sênior.

Neste ano, recebeu a Medalha de Gratidão Bronze pelos grandes e comprovados
serviços prestados a órgãos e ao movimento escoteiro em geral. Em setembro, tomou-se a primeira
escotista de Congonhas a receber o Anel Gilwel. outorgado aos escotista e dirigentes que tenham
concluído o básico de formação.

Entendemos justa a homenagem e somos pela aprovação.

Edonias
Nilton
Patrícia
Vagner
Eduardo

CMC/mgrm
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Câmara Municipal de Congonhas

Câmara Municipal de CongonhasA.1. de .<.0.2018.

À
Mesa Diretora

Ref.: Projeto de Decreto Legislativo n° 045/2018 que concede diploma de honra ao mérito à Sra.
Gláucia Luzia Coelho.

REDAÇÃO FINAL

O Projeto de Decreto Legislativo nO04512018 de autoria dO Vereador Délcio,
após ter sido aprovado conclusivamente pelo Plenário, retoma à Mesa Diretora para elaboração da
redação final.

\

Este é o nosso relatório.

Após análise do projeto, verificamos que seu texto está de acordo com a
técnica legislativa, conforme determina o Regimento IntemS desta Casa.

I I

Conceição Aparecida Penido
Vice-Presidente

.-~~~
Ed~a~doCordeiro Matosl
v I° Secretário v

o

CMClMari
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Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

DECRETO LEGISLATIVO CMC N° 1.301/2018.

CONCEDE DIPLOMA DE HONRA AO MÉRITO.

A Mesa da Câmara Municipal de Congonhas, no uso de suas
atribuições legais, DECRETA:

Art. 1° Fica concedido o Diploma de Honra ao Mérito à Sra. GLÁUCIA
LUZIA COELHO.

Art. 2° O Diploma de que trata este Decreto, serà entregue ao
agraciado em reunião solene da Câmara Municipal.

ar na data de sua publicação.

2 de outubro de 2018.

CMC/FD
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